
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

LEIN° 167, DE 02 DE JUNHO DE 1997. 

Autoriza a abenura de Crédito Especia1, adicional ao 
vigente Orç811lento Fiscal do Municipio de Cruz, no va~ 
lorde R$ 25.000,00. para os fins que indica e da outras 
provìd@ncias. 

O PREFEfl'O MDNICIP AL DE CRUZ, 
Faço saber q11e a CAMARA MUNICJPAL DE CRUZ, aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Le-i : 
Art. 1 o - Fica o Chefe do Poder Executivo Mtmicipal autorizado a 

abrir, adicional ao vigente Orçamento Fiscal do Mtmicfpio de Cruz., o Crédito Esp~cial uo 
valor de R.$ 2.5.000.00 (vinte e cinco mil reais), para fazer face as despesas com a aquisiçào 
de imoveis destinados ao desenvolvimento de projetos em fase de estudos, como a segwr 
discrimina; 

0501 ·SEGRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 
0501.03000000.000- AD~~TRAçbO EP~~Q 
0501.03070000.000- ADM.lNISTRAçAo 
0501.03070250.000- EdificaçOes Pllblicas 
0501.03070251.022 ~ Implantaçao de Novos Projetos em Fase de Estudos 

Dotar a Administraçtlo Muuicipal d~ oondiçèSes favoraveis à 
construç~o de obras em estagio de planejamento. 

4000-DESP~AS D$ C~ITAL 
4100 ~ INVESTIMENTOS 
4110 - Obras e Instruaçtses RS 25.000,00 

Alt. 2° - Os recw-sos necessarios a cobertura do Crédito mencionado 
no artigo primeiro desta Lei, ser-Jo obtidos na forma da Lei Federai n° 4.3 20, de 17 de março 
de 1964, através de anulaç<Ses parciais de dotaç<Ses Orçamentarias, como a seguir ditlcrimi-
na: 

9901 - RESER VA DE CONTINGÉNCIA 
9901.99999999.001 -Re-serva de Contingéncia 

9990 • Rf'servade Conting8ncia R$ 25.000,00 
Art 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçào. revoga

dns as disposiçoes em contrario. 

1997. 
Paço da PREFEITURA .MUNJCIPAL DE CRUZ, em 02 de jnnho de 

MAilveira 
PREFEtTO 1\-fLWCIP AL 


